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PARECER Nº 1628/2018 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0464/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria da Nobre Vereadora Juliana Cardoso, que cria o 
Instituto Cultural de Tradição e Memória do Samba de São Mateus, localizado na área pública 
de endereço Rua Monte Mandirá, n° 40, Jardim 9 de Julho, São Mateus - SP. 

De acordo com o projeto, o Instituto Cultural de Tradição e Memória do Samba de São 
Mateus tem como objetivo conservar e incentivar a tradição e a memória musical da 
comunidade, em especial do samba de São Mateus, através de grupos, oficinas, projetos de 
música, entre outros. 

O projeto ainda acrescenta que o uso do espaço será gratuito e deverá contar com 
participação aberta e coletiva, envolvendo não somente a expressão cultural do samba, como 
também de culturas urbanas, como grafite, literatura marginal (saraus) e hip hop. 

E ainda com base na propositura, a Prefeitura Regional de São Mateus dará, 
inicialmente, autorização de uso do espaço para as entidades que já estão desenvolvendo 
atividades no local e, no prazo de 120 dias, fará a concessão de uso da área, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, no mínimo. 

O projeto pode prosseguir em tramitação, eis que elaborado no exercício da 
competência legislativa desta Casa. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no 
artigo 13, I, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;" 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato (In, Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841). 

A propositura visa implementar política voltada à proteção do direito ao lazer, estando 
em consonância com o artigo 6° da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, 
o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, 
a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição." 

O artigo 230, da Lei Orgânica também ampara a presente propositura: 

"Art. 230 - É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas de 
educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da saúde física e 
mental do cidadão. " 
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Ademais, tendo em vista que o projeto visa à criação de um instituto cultural, é 
necessário acrescentar que a Constituição Federal garante a competência dos municípios para 
legislar sobre o tema da cultura, in verbis: 

"Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação;" 

A matéria está sujeita ao quórum de maioria absoluta para deliberação, na forma do 
art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 31/10/2018. 

Aurélio Nomura - PSDB - Presidente 

André Santos - PRB 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Celso Jatene - PR 

Cláudio Fonseca - PPS 

Edir Sales - PSD 

João Jorge - PSDB 

Reis - PT - Relator 

Sandra Tadeu - DEM 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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